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LEI COMPLEMENTAR Nº 552 

DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Altera a Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, 
com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 546, de 27 
de setembro de 2017, e dá outras providências. 
PREFEITO EDINHO ARAÚJO, do Município de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei Complementar: 
 

Art. 1º  A Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, com a nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 546, de 27 de setembro de 2017, passa a vigorar acrescida do artigo 27-C, com a 
seguinte redação: 

“Art. 27-C  A base de cálculo do imposto, nos casos de serviços prestados por planos de saúde 
médico enquadrados nos subitens 04.22.00 e 04.23.00 do item 4 da lista de serviços da tabela 
anexa é o valor líquido recebido. 
§ 1º  Para fins do disposto no caput deste artigo considera-se valor líquido, o valor bruto pago pelo 
conveniado deduzido os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas prestadoras de serviços com 
serviços de saúde, assistência médica e congêneres, constantes dos subitens 4.01.00 a 4.21.00 
do item 4 da lista de serviços da tabela anexa, estabelecidas neste município, já tributadas pelo 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, observado o disposto no parágrafo 4º deste artigo. 
§ 2º  Considera-se receita bruta, para fins do disposto neste artigo, a totalidade das receitas 
auferidas pela empresa, assim entendido as vendas de bens e serviços e outras operacionais, não 
incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.  
§ 3º  O valor líquido de que trata o caput fica limitado ao percentual máximo de 80% (oitenta por 
cento) da receita bruta auferida no mês, nos casos de serviços prestados por planos de saúde 
médico enquadrados nos subitens 4.22.00 e 4.23.00, não constituídos sobre a forma de 
cooperativa.  
§ 4º  Incluem-se na dedução dos pagamentos, nos casos de serviços prestados por planos de 
saúde médico enquadrados nos subitens 4.22.00 e 4.23.00, constituídos sobre a forma de 
cooperativa, os pagamentos efetuados a médicos autônomos, desde que comprovadas por meio 
de recibo emitido pelo mesmo, constando obrigatoriamente o número da sua inscrição no 
Cadastro Municipal Mobiliário. 
§ 5º  Os pagamentos a serem deduzidos deverão ser comprovados mediante documentação fiscal 
idônea, prevista nesta Lei Complementar.   
§ 6º  Para fins do cálculo do imposto devido ao Município de São José do Rio Preto, fica vedada a 
dedução de pagamentos quando o usuário, tomador de serviços, residir em outro Município, e 
venha a ser atendido pela rede médica sediada neste município.” (NR) 

Art. 2º  O artigo 31 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, com a nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 546, de 27 de setembro de 2017, passa a vigorar acrescido do inciso III, com 
a seguinte redação: 

“Art. 31  Fica reduzida a base de cálculo da prestação de serviço em: 
[...]  
III - 33% (trinta e três por cento), para os serviços descritos nos subitens 4.01.00 ao 4.21.00 da 
lista constante da tabela anexa, desde que não sejam prestados por sociedades de 
profissionais, conforme disposto no § 1º do artigo 12-A.” (NR) 

Art. 3º  O artigo 33 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, com a nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 546, de 27 de setembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 33  Equipara-se para fins de tributação na forma do artigo 32, o profissional autônomo 
com estabelecimento caracterizado nos termos do § 4º do artigo 25 desta Lei Complementar, 
exceto quando se tratar de profissional legalmente habilitado, que preste serviço em 
estabelecimento caracterizado como escritório ou consultório.” (NR) 

Art. 4º  A lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2003, com a nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 546, de 27 de setembro de 2017, passa a vigorar com as 
alíquotas dos subitens 01.01.00 a 01.09.00, 17.01.00 e 17.02.00 alteradas, conforme discriminado 



 

abaixo no ANEXO I, mantendo-se as demais alíquotas e valores fixos para os demais itens/subitens já 
definidas para o exercício de 2018. 
Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2018. 
Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, 18 de dezembro de 2017. 
PREFEITO EDINHO ARAÚJO 
Registrada no Livro de Leis Complementares e, em seguida publicada por afixação na mesma data e 
local de costume e, pela Imprensa Local. 
 

ANEXO I 

 
TABELA DE SERVIÇOS, DE ALÍQUOTAS E DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA FIXO ANUAL – ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 178, DE 29 DE DEZEMBRO 

DE 2003 

  
Valores vigentes a partir de 1º de janeiro de 2018 

 

ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ALÍQUOTA 

IMPORTÂNCIAS 

FIXAS POR ANO 

(R$) 

1  Serviços de informática e congêneres 2 % _____ 

 01.01.00 
Análise e desenvolvimento de 

sistemas. 
2 % 628,00 

 01.01.01 
Sociedade de Profissionais - Analista 

de Sistemas. 
2 % _____ 

 01.02.00 Programação. 2 % 628,00 

 01.03.00 

Processamento, armazenamento ou 

hospedagem de dados, textos, 

imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 

aplicativos e sistemas de informação, 

entre outros formatos, e congêneres. 

 

2 % _____ 

 01.04.00 

Elaboração de programas de 

computadores, inclusive de jogos 

eletrônicos, independentemente da 

arquitetura construtiva da máquina em 

que o programa será executado, 

incluindo tablets, smartphones e 

congêneres. 

2 % 628,00 

 01.05.00 
Licenciamento ou cessão de direito de 

uso de programas de computação. 
2 % _____ 

 01.06.00 
Assessoria e consultoria em 

informática. 
2 % 628,00 

 01.07.00 

Suporte técnico em informática, 

inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de 

computação e bancos de dados. 

2 % _____ 

 01.08.00 
Planejamento, confecção, manutenção 

e atualização de páginas eletrônicas. 
2 % 628,00 

 01.09.00 

Disponibilização, sem cessão 

definitiva, de conteúdos de áudio, 

vídeo, imagem e texto por meio da 

2 % _____ 



 

internet, respeitada a imunidade de 

livros, jornais e periódicos (exceto a 

distribuição de conteúdos pelas 

prestadoras de Serviço de Acesso 

Condicionado, de que trata a Lei n
o
 

12.485, de 12 de setembro de 2011, 

sujeita ao ICMS). 

.... .... .... .... .... 

.... .... .... .... .... 

.... .... .... .... .... 

.... .... .... .... .... 

17  

Serviços de apoio técnico, 

administrativo, jurídico, contábil, 

comercial e congêneres. 

3 % _____ 

 17.01.00 

Assessoria ou consultoria de qualquer 

natureza, não contida em outros itens 

desta lista; análise, exame, pesquisa, 

coleta, compilação e fornecimento de 

dados e informações de qualquer 

natureza, inclusive cadastro e 

similares. 

2 % _____ 

 17.02.00 

Datilografia, digitação, estenografia, 

expediente, secretaria em geral, 

resposta audível, redação, edição, 

interpretação, revisão, tradução, apoio 

e infraestrutura administrativa e 

congêneres. 

2 % 105,00 

.... .... .... .... .... 

.... .... .... .... .... 

.... .... .... .... .... 

.... .... .... .... .... 

  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
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